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Secretária: Drª Zélia Maria Machado de Aragão Peixoto

De 10/11/2024 a 16/11/2024
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
Secretária: Drª Tania Mara Garcia Mafra

De 17/11/2024 a 23/11/2024
SECRETARIA DA 2.ª CÂMARA CRIMINAL
Secretária: Drª Geysa Marjory Padilha Ramirez

De 24/11/2024 a 30/11/2024
SECRETARIA JUDICIÁRIA
Secretária: Drª Carla Windmoller

De 01/12/2024 a 07/12/2024
SECRETARIA DA 2ª CÂMARA CÍVEL
Secretária: Drª. Pollyana de Souza Bastos Lisciotto

De 08/12/2024 a 14/12/2024
SECRETARIA DA 3.ª CÂMARA CÍVEL
Secretária: Drª Davene Tamborini Lopes

De 15/12/2024 a 21/12/2024
SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS
Secretário: Dr. Vicente Emanuel Almeida de Paula

De 22/12/2024 a 28/12/2024
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CRIMINAL
Secretário: Dr. Mastewener Abreu Nery

De 29/12/2024 a 04/01/2025
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Secretária: Drª Zélia Maria Machado de Aragão Peixoto

Art. 3º A Secretaria de Justiça participará continuamente do plantão judicial, prestando suporte às secretarias, varas e unidades
plantonistas, de 1º e 2º Grau, bem como Custódia, nos termos do inciso I, artigo 9º da Resolução nº 51, de 03 de outubro de 2023.

REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, Manaus/AM, data registrada no sistema.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente

PORTARIA Nº 4307, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da
competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO a informação prestada pela SECOP/ATFC - Assessoria de Fiscalização Técnica do TJAM (1298379), bem como
a Decisão GABPRES (1299172), nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/000039853-00,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, como Fiscal e Suplente do Contrato Administrativo 032/2023-FUNJEAM,
firmado com a empresa JF TECNOLOGIA LTDA, conforme abaixo especificado:

I - GIZELLE MARIA CUNHA DE SOUZA como Fiscal e NÉLIA FREITAS NOGUEIRA VIEIRA como Suplente, do Edifício Arnoldo
Péres (Sede TJAM), Centro Adm. Des. José de Jesus Ferreira Lopes, Casa da Justiça Des. Paulo Herban Maciel Jacob e Nova
Central de Transportes;

II - ANDREA SOUSA DOS SANTOS como Fiscal e NÉLIA FREITAS NOGUEIRA VIEIRA como Suplente, do Fórum Ministro
Henoch Reis e Ed. Garagem Motorista Pedro Paulo Tavares Costa;

III - JOSÉMARINOARAÚJODASILVA como Fiscal eGIZELLEMARIACUNHADE SOUZA como Suplente, do FórumDes.Azarias
M. de Vasconcelos, Fórum Des. Lúcio Fonte de Rezende, Juizado Infracional da Inf. e da Juventude, Arquivo Central, Juizados
Especiais Cível e Criminal (Centro Universitário Nilton Lins), Central de Transportes (Av. Brasil) e Unidade Móvel (ônibus);

IV - HELENY CRISTINA M. TELLES DE SOUZA como Fiscal e NÉLIA FREITAS NOGUEIRA VIEIRA como Suplente, do Fórum
Cível Des. Euza Maria Naice de Vasconcellos;
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V - NÉLIA FREITAS NOGUEIRA VIEIRA como Fiscal e JOSÉ MARINO ARAÚJO DA SILVA como Suplente, do Fórum Cível
Des. Mário Verçosa;

Art. 2º INCLUIR a servidora NÉLIA FREITAS NOGUEIRA VIEIRA, na Comissão Permanente de Fiscalização Técnica Contratual,
criada pela Resolução n. 005/2021, de 11 junho de 2021.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORG

Presidente

PORTARIA Nº 4321, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da
competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo TJ/AM nº 2023/0000046762-00,

RESOLVE:

Art. 1º. INCLUIR, a servidora ROSIMAR DE FATIMA FERREIRA DE MENEZES na Comissão de Assessoramento Técnico
Administrativo e Judiciário da Presidência, instituída pela Portaria nº 134, de 12/01/2023.

Art. 2º. ATRIBUIR a mencionada servidora, o valor de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento do cargo PJ-DAS III, nos termos do
art. 2º da Portaria nº 56, de 9 de janeiro de 2023.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente

EXTRATOS

EXTRATO Nº 316/2023 - DVCC/TJAM

1.ESPÉCIE: Termo de Doação nº 034/2023-TJAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023/000028781-00.
3.DATA DAASSINATURA: 06/11/2023.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Polícia Militar do Estado do Amazonas. 5.OBJETO: A doação de

bem inservível classificado como MOBILIÁRIO, destinado ao 8° Batalhão de Polícia Militar do Município de Tabatinga.
6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Instrumento será regido pela Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, bem como

pelas cláusulas e condições nele estabelecidas.
7.DA TRANSFERÊNCIA: Por este instrumento fica definitivamente transferida a propriedade dos referidos bens para o DONATÁRIO,

que se responsabilizará, a partir desta data, por todos os ônus e obrigações a eles inerentes, inclusive no que tange ao correto
descarte ambiental.

Manaus/AM, 06 de novembro de 2023.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


